
 Decretos
 DECRETO Nº 68.189,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Institui o Programa Educação Profissional Paulista 
e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Secretaria da Educação, 

o Programa Educação Profissional Paulista, que visa ofertar 
educação profissional técnica de nível médio articulada, nas 
formas integrada e concomitante, nos termos do artigo 36-C da 
Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Artigo 2° – O programa de que trata este decreto tem como 
finalidades:

I – expandir, interiorizar e democratizar a oferta de educa-
ção profissional técnica, pública e gratuita, para os estudantes 
da rede estadual de ensino;

II – ofertar educação profissional técnica de nível médio 
aos estudantes da rede pública estadual de ensino, por meio de 
itinerários formativos.

Artigo 3° - O itinerário de formação técnica e profissional, 
com seus componentes curriculares específicos, somado à 
Formação Geral Básica do Currículo Paulista, integrarão uma 
só matriz, visando ao cumprimento da carga horária necessária 
para a conclusão do ensino médio com habilitação profissional 
técnica.

Artigo 4° - O itinerário de formação técnica e profissional 
poderá ser ofertado em articulação com a aprendizagem profis-
sional ou estágio, observando-se a legislação específica.

Artigo 5° - As escolas da rede pública estadual poderão 
ofertar o itinerário de formação técnica e profissional aos estu-
dantes do ensino médio mediante adesão ao programa de que 
trata este decreto, sem prejuízo dos seus cursos regulares e dos 
demais itinerários formativos.

Artigo 6° - Os cursos ofertados nas escolas da rede pública 
estadual serão definidos considerando-se o interesse dos estu-
dantes, as estruturas das unidades escolares, as demandas do 
mundo do trabalho e a relevância para o contexto local, identi-
ficados com base em indicadores e informações que evidenciem 
o perfil socioeconômico de cada localidade.

§ 1º - Os cursos ofertados deverão possibilitar múltiplas 
trajetórias aos estudantes e a articulação dos saberes com 
o contexto histórico, econômico, social, científico, ambiental, 
cultural local e do mundo do trabalho.

§ 2º - A estrutura das unidades escolares poderá sofrer 
adequações para possibilitar a oferta dos cursos definidos de 
acordo com o “caput” deste artigo.

Artigo 7° - A Secretaria da Educação poderá ofertar o itine-
rário de formação técnica e profissional diretamente ou por meio 
de instituição parceira.

Artigo 8° - Os certificados de conclusão dos cursos de 
educação profissional técnica de nível médio serão emitidos 
pela escola da rede pública estadual e, quando registrados, terão 
validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos 
na educação superior.

§ 1º - Os cursos de educação profissional técnica de nível 
médio poderão disponibilizar certificados intermediários de 
qualificação para o trabalho, quando a formação for estruturada 
e organizada em etapas com terminalidade.

§ 2° - Os certificados de conclusão de cursos técnicos 
profissionalizantes ofertados no itinerário de formação técnica 
e profissional por instituição parceira, nos termos do artigo 7º 
deste decreto, serão emitidos pela instituição parceira.

Artigo 9° - O Secretário da Educação editará as normas 
complementares necessárias à execução deste decreto.

Artigo 10 - Fica acrescido ao artigo 3° do Decreto nº 65.176, 
de 9 de setembro de 2020, o parágrafo único, com a seguinte 
redação:

“Parágrafo único - A Secretaria da Educação, em programa 
próprio, será responsável pela oferta da educação profissional 
técnica de nível médio articulada, nas formas integrada e con-
comitante, nos termos do artigo 36-C da Lei federal nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996.”

Artigo 11 - Este decreto e sua disposição transitória entram 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as dis-
posições em contrário, em especial o Decreto nº 57.121, de 11 
de julho de 2011.

Disposição Transitória
Artigo único - Os instrumentos jurídicos vigentes celebrados 

pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico nos termos do 
caput do artigo 3° do Decreto nº 65.176, de 9 de setembro de 
2020, que tratem da oferta de educação profissional técnica de 
nível médio articulada, nas formas integrada e concomitante, 
nos termos do artigo 36-C da Lei federal nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, serão transferidos para a Secretaria da 
Educação.”

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Renato Feder
Secretário da Educação
Jorge Luiz Lima
Secretário de Desenvolvimento Econômico
Publicado na Casa Civil, aos 14 de dezembro de 2023.

 DECRETO Nº 68.190,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Autoriza a abertura de licitação para a concessão 
patrocinada dos serviços públicos de ampliação, 
operação, manutenção e realização dos investi-
mentos necessários para a exploração do sistema 
rodoviário denominado "Lote Litoral Paulista", e 
aprova o respectivo regulamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando a aprovação pelo Conselho Diretor do Pro-
grama Estadual de Desestatização - CDPED, criado pela Lei n° 
9.361, de 5 de julho de 1996, do modelo de concessão patroci-
nada dos serviços públicos de ampliação, operação, manutenção 
e realização dos investimentos necessários para a exploração do 
sistema rodoviário denominado de "Lote Litoral Paulista", novo 
lote de concessão rodoviária do Estado de São Paulo, por oca-
sião da 41ª Reunião Conjunta Ordinária do CDPED e do CGPPP, 
ocorrida em 14 de novembro de 2023, cuja ata foi publicada no 
Diário Oficial de 23 de novembro de 2023;

Considerando a implementação de novos mecanismos 
contratuais e inovações tecnológicas na prestação de serviços, 
tais como verificação de projetos por meio de empresa certifica-
dora, utilização da metodologia "International Road Assessment 
Programme", emprego de sistema de gerenciamento de obras 
por meio de "Building Information Model" e adoção do Sistema 
Automático Livre no Sistema Rodoviário, entre outros;

Considerando que a concessão patrocinada possibilitará a 
promoção de investimentos na malha rodoviária e contribuirá 
para a melhoria do tráfego, especialmente na região litorânea do 
Estado, assim como terá papel fundamental no aprimoramento 
da segurança viária da região;

Considerando que os estudos técnicos contemplam a reali-
zação de cerca de R$ 4.269.744.421,07 (quatro bilhões duzentos 
e sessenta e nove milhões setecentos e quarenta e quatro mil 
quatrocentos e vinte e um reais e sete centavos) em investimen-
tos no lote, abrangendo 13 (treze) Municípios paulistas, bene-
ficiando usuários com estradas mais seguras e confortáveis; e

Considerando que foi finalizado o procedimento de doação 
de trechos da rodovia federal BR-101, do DNIT ao DER/SP, na 
forma do artigo 18 da Lei federal n° 12.379, de 6 de janeiro de 
2011, do inciso I do artigo 4° do Decreto federal n° 8.376, de 
15 de dezembro de 2014, e da Instrução Normativa DNIT/SEDE 
n° 01/2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica autorizada a abertura de licitação, na 

modalidade de concorrência internacional, para a concessão 
patrocinada dos serviços públicos de ampliação, operação, 
manutenção e realização dos investimentos necessários para 
a exploração do sistema rodoviário denominado "Lote Litoral 
Paulista", constituído pelo conjunto de pistas de rolamento, 
suas respectivas faixas de domínio e edificações, instalações e 
equipamentos nele contidos, totalizando aproximadamente 212 
km (duzentos e doze quilômetros), distribuídos pelos seguintes 
trechos e acessos:

I - SP 088 - km 32,000 ao km 39,450 e km 40,500 ao km 
49,500;

II - SP 098 - km 56,650 (Dispositivo de acesso à Avenida Dr. 
Álvaro de Campos Carneiro) ao km 98,100;

III- SP 055 - km 211,400 ao km 248,100;
IV - SP 055 - km 292,200 ao km 389,800;
V - SPA 291/055 - km 0,500 ao km 10,500; e
VI - SPA 344/055 - km 10,200 ao km 20,000.
Artigo 2° - A licitação referida no artigo 1° deste decreto 

será realizada pela Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, nos 
termos previstos no inciso IV do artigo 4° da Lei Complementar 
n° 914, de 4 de janeiro de 2002, e deverá obedecer aos seguin-
tes parâmetros:

I - o objeto da concessão abrangerá a ampliação, operação, 
manutenção e realização dos investimentos necessários para a 
exploração do sistema rodoviário descrito no artigo 1° deste 
decreto;

II - o prazo da concessão será de 30 (trinta) anos, contado 
da data da transferência do sistema rodoviário à concessionária;

III - a tarifa de pedágio será fixada pelo Poder Concedente, 
assim como os critérios e a periodicidade de sua atualização 
e as condições de sua revisão, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes;

IV - o critério de julgamento da licitação será o de maior 
percentual de desconto sobre o valor da contraprestação pública 
máxima, sendo que, caso haja ofertas com desconto de 100% 
sobre o valor da contraprestação pública máxima, o leilão 
seguirá com ofertas de maior outorga, observado o regramento 
previsto no edital;

V - exigência de garantia de proposta, como critério de 
qualificação econômico-financeira;

VI - admissão da participação no certame de sociedades 
empresárias, fundos de investimentos e outras pessoas jurídicas, 
brasileiras ou estrangeiras, isoladamente ou em consórcio, 
desde que a natureza e o objeto delineados em seus estatutos 
constitutivos sejam compatíveis com as obrigações e atividades 
atinentes à concessão, respeitadas as leis e demais normativas 
aplicáveis;

VII- obrigatoriedade de constituição de Sociedade de Pro-
pósito Específico - SPE, sob a forma de sociedade por ações, de 
acordo com a legislação brasileira, com a finalidade única de 
explorar o objeto da concessão;

VIII- admissão da oferta, pela concessionária, de créditos e 
receitas decorrentes do contrato a ser firmado, e de outros bens 
e direitos, como garantia de financiamentos obtidos para os 
investimentos necessários, mediante anuência da ARTESP, nos 
termos do disposto nos artigos 29 e 30 da Lei n° 7.835, de 8 de 
maio de 1992, e da legislação vigente sobre o tema;

perigosas e esquemas especiais para eventos esportivos e 
outros, no sistema rodoviário;

g) elaboração e implantação de planos e esquemas opera-
cionais para atendimento a situações de emergência, tais como 
deslizamentos, incêndios, neblina, acidentes com produtos peri-
gosos, desabamentos, inundações e outros que possam afetar 
diretamente a fluidez e a segurança do usuário e do tráfego ou 
vir a provocar consequências ambientais;

h) monitoramento das condições de tráfego na rodovia;
i) prestação de informações para integração do Centro de 

Controle de Informações da ARTESP, bem como implantação 
dos sistemas digitais de gerenciamento, monitoramento e 
acompanhamento das atividades, assegurando que os dados e 
informações gerados sejam acessíveis pela ARTESP;

j) manutenção e operação de sistema eletrônico de troca de 
informações com o usuário via rede de dados;

k) atendimento aos níveis de serviço e indicadores de 
desempenho;

l) disponibilização e manutenção de ouvidoria e de sistemas 
e canais de comunicação e relacionamento com os usuários; e

m) elaboração e implementação, durante todo o prazo 
da concessão, de medidas para redução ou compensação da 
emissão ou produção de gases de efeito estufa nos serviços de 
operação do sistema rodoviário, conforme previsto no contrato 
de concessão;

II - serviços correspondentes a funções de conservação, 
compreendendo especialmente:

a) conservação de rotina dos elementos que compõem 
o sistema rodoviário incluindo: pavimento, drenagem, túneis, 
obras de arte especiais, sinalização, dispositivos de segurança 
rodoviária, revestimento vegetal e demais elementos da faixa 
de domínio, sistemas de controle e automação, sistemas de 
telecomunicação, instalações prediais, pátios operacionais e 
de suporte, sistemas de eletrificação e sistemas de iluminação;

b) conservação especial de todos os elementos que com-
põem o sistema rodoviário, relacionados na alínea "a" deste 
inciso, visando à preservação do empreendimento original, 
incluindo serviços de recapeamento de pista, recuperação de 
pavimento de concreto, recuperação de obras de arte especiais, 
substituição de sinalização vertical e horizontal, substituição de 
equipamentos de controle, arrecadação, comunicação e automa-
ção, reforma de instalações e outros similares; e

c) conservação de emergência visando repor, reconstruir ou 
restaurar, de imediato, às condições normais, trecho de rodovia 
que tenha sido obstruído, bem como instalações e equipamentos 
e demais elementos da rodovia, danificados por qualquer causa;

III- serviços correspondentes a funções de ampliação, com-
preendendo especialmente:

a) as obras de ampliação, nos termos e condições a serem 
definidos no edital de licitação;

b) equacionamento de interferências com os sistemas de 
infraestrutura e de serviços públicos existentes e futuros, espe-
cialmente os sistemas viários e o estabelecimento de acessos a 
sistemas de transporte;

c) implantação ou adequação aos níveis de serviço ou às 
normas de segurança, de acessos, intersecções e dispositivos de 
segurança, durante todo o período da concessão patrocinada, na 
forma estabelecida no contrato;

d) implantação de marginais, de pistas reversíveis, de faixas 
adicionais e de faixas de aceleração e desaceleração, princi-
palmente aquelas necessárias ao atendimento de aumento de 
demanda ou de necessidade de controle de tráfego;

e) readaptação de sistema de controle de peso para veículos 
de carga, incluindo pesagem dinâmica e balanças móveis de 
pesagem, compreendendo sistemas de pesagem em movimento;

f) implantação e readaptação de instalações de uso nas ati-
vidades de fiscalização e policiamento de trânsito e transporte, 
nos termos e condições estabelecidos no contrato;

g) implantação e readaptação de instalações e equipamen-
tos de uso nas atividades de operação de sistema integrado de 
supervisão e controle de tráfego;

h) implantação, operação e manutenção de pórticos;
i) implantação de estrutura de comunicação direta com o 

usuário, de sistema de monitoramento de 100% (cem por cento) 
do sistema rodoviário concedido e de sistema de atendimento 
emergencial;

j) implantação de sistema eletrônico de troca de informa-
ções com o usuário via rede de dados, na forma prevista no 
edital de licitação;

k) implantação de dispositivos de segurança;
l) implantação de paisagismo;
m) implantação dos sistemas digitais de gerenciamento de 

projetos e de obras, e dos demais sistemas digitais especificados 
no contrato de concessão, conferindo compartilhamento com a 
ARTESP de dados, informações e documentos relacionados ao 
objeto de concessão; e

n) instalação de plataforma digital que ficará disponível 
para acesso irrestrito da sociedade, por meio da qual os inte-
ressados poderão sugerir melhorias ou abordar outros temas 
pertinentes às revisões ordinárias, cabendo à concessionária o 
gerenciamento de tais demandas.

Artigo 5° - São serviços não delegados aqueles de compe-
tência exclusiva do Poder Público, não compreendidos no objeto 
da concessão, tais como:

I - policiamento ostensivo de trânsito, preventivo e repres-
sivo; e

II - fiscalização e autuação de infrações relativas a:
a) veículo;
b) documentação;
c) motorista;
d) regras de circulação, estacionamento e parada;
e) excesso de peso; e
f) evasão do pagamento da tarifa de pedágio;
III- emissão de outorgas, nos termos da lei, referentes a:
a) serviços de transporte coletivo de caráter rodoviário, 

internacional, interestadual e intermunicipal;
b) serviços de transporte coletivo de caráter urbano, inter-

municipal, suburbano, metropolitano ou municipal;

IX - admissão da exploração de projetos associados, 
compatíveis com o objeto da concessão, como fonte de receita 
acessória, nos termos previstos em contrato; e

X - possibilidade de que a concessionária contrate com 
terceiros, por sua conta e risco, a execução dos serviços de 
ampliação e conservação, nos termos dos §§ 2° e 3° do artigo 
9° da Lei n° 7.835, de 8 de maio de 1992.

Artigo 3° - Fica aprovado, nos termos do Anexo que faz 
parte integrante deste decreto, o Regulamento da Concessão 
dos Serviços Públicos de ampliação, operação, manutenção e 
realização dos investimentos necessários para a exploração do 
Sistema Rodoviário constituído pela malha rodoviária estadual 
denominada "Lote Litoral Paulista.

Artigo 4° - Não se aplicam ao presente caso, o disposto nos 
artigos 2° do Decreto n° 61.634, de 19 de novembro de 2015.

Artigo 5° - A garantia relativa às obrigações pecuniárias a 
serem contraídas pela Administração Pública observará o dis-
posto no artigo 8° da Lei federal n° 11.079, de 30 de dezembro 
de 2004.

Artigo 6° - Além do valor total arrecadado com as multas de 
trânsito aplicadas com fundamento no artigo 209-A da Lei fede-
ral n° 9.503/1997, poderão ser utilizados outros mecanismos 
ou receitas para assegurar o reequilíbrio econômico-financeiro 
da concessionária decorrente do inadimplemento das tarifas 
pelos usuários.

Artigo 7° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos, no tocante ao regulamento a que 
alude o artigo 3°, a partir da transferência do sistema rodoviário 
à concessionária.

Artigo 8° - Fica revogado o Decreto n° 65.688, de 13 de 
maio de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de dezembro de 2023.
ANEXO
a que se refere o artigo 3° do Decreto n°68.190, de 14 

de dezembro de 2023
REGULAMENTO DA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO DENOMINADO 
“LOTE LITORAL PAULISTA”

CAPÍTULO I
Do Objetivo
Artigo 1° - Este regulamento tem por objetivo disciplinar 

a concessão patrocinada dos serviços públicos de ampliação, 
operação, manutenção, conservação e realização de investi-
mentos necessários à exploração do sistema rodoviário que 
abrange os Municípios de Miracatu, Pedro de Toledo, Itariri, 
Peruíbe, Itanhaém, Mongaguá, Praia Grande, Santos, Bertioga, 
Biritiba-Mirim, Mogi das Cruzes, Itaquaquecetuba e Arujá, 
totalizando aproximadamente 212 km (duzentos e doze quilô-
metros), correspondente ao “Lote Litoral Paulista” do Programa 
Estadual de Concessões, compreendendo sua execução, gestão 
e fiscalização, conforme autorizado pelo Decreto n° 61.634, de 
19 de novembro de 2015.

Artigo 2° - O sistema rodoviário, objeto da concessão, é 
constituído pelo conjunto de pistas de rolamento, suas respecti-
vas faixas de domínio e edificações, instalações e equipamentos 
nele contidos, compreendendo os seguintes trechos e acessos:

I - SP 088 – km 32,000 ao km 39,450 e km 40,500 ao km 
49,500;

II - SP 098 – km 56,650 (dispositivo de acesso à Avenida Dr. 
Álvaro de Campos Carneiro) ao km 98,100;

III- SP 055 – km 211,400 ao km 248,100;
IV - SP 055 – km 292,200 ao km 389,800;
V - SPA 291/055 – km 0,500 ao km 10,500; e
VI - SPA 344/055 – km 10,200 ao km 20,000.
Parágrafo único - Serão incorporadas ao sistema rodoviário 

de que trata o “caput” todas as ampliações a serem implanta-
das durante o período da concessão, que passarão a integrar 
sua faixa de domínio.

CAPÍTULO II
Dos Serviços Previstos no Sistema Rodoviário
Artigo 3° - Os serviços e demais atividades operacionais a 

serem executados no sistema rodoviário são classificados em:
I - delegados;
II - não delegados; e
III - complementares.
Artigo 4° - São serviços delegados, de competência exclu-

siva da concessionária:
I - serviços correspondentes a funções operacionais, com-

preendendo especialmente:
a) operação de sistema integrado de supervisão e controle 

de tráfego;
b) operação do sistema de cobrança de pedágio, incluindo 

a arrecadação da tarifa por meio do Sistema Automático Livre, o 
controle do tráfego de veículos e o controle financeiro e contábil 
dos valores arrecadados;

c) operação dos postos fixos e móveis, de pesagem estática 
e dinâmica de veículos, incluindo a pesagem propriamente dita, 
inclusive por meio de sistema de pesagem em movimento;

d) prestação de apoio aos usuários, incluindo, entre outros, 
primeiros socorros e atendimento médico a vítimas de acidentes 
de trânsito, com eventual remoção a hospitais; atendimento 
mecânico a veículos avariados; guinchamento; desobstrução 
de pista; monitoramento de 100% (cem por cento) do sistema 
rodoviário concedido, com implantação de sistemas para iden-
tificação de emergências, automático ou por meio de serviço de 
telefonia e orientação e informação aos usuários;

e) inspeção de pista, da faixa de domínio e de áreas 
remanescentes, sinalização comum e de emergência e apoio 
operacional aos demais serviços;

f) elaboração e implantação de esquemas operacionais 
extraordinários, incluindo operações especiais para atendimento 
de pico, desvios de tráfego para a execução de obras, operações 
especiais para o transporte de cargas excepcionais e de cargas 
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c) serviços de transporte de trabalhadores rurais ou de 
pessoas em veículos de carga;

d) eventos na rodovia; e
e) serviços de transporte de cargas excepcionais e de cargas 

perigosas;
IV - declaração de utilidade pública ou de interesse social 

para fins de desapropriação.
§ 1° - Dependerão de autorização do Poder Concedente, a 

pedido da concessionária, na forma regulamentada nas normas 
vigentes e observadas as características e restrições da rodovia:

1. o acesso das propriedades lindeiras ao sistema rodoviário 
concedido; e

2. a ocupação de faixa de domínio.
§ 2° - O edital de licitação e o contrato de concessão pode-

rão especificar outras atividades que dependerão de autorização 
do Poder Concedente ou de prévia anuência da ARTESP para que 
possam ser exploradas pela concessionária.

Artigo 6° - São serviços complementares aqueles conside-
rados convenientes, mas não essenciais, para manter serviço 
adequado em todo o sistema rodoviário, nos termos do contrato 
de concessão.

Artigo 7° - Para execução dos serviços delegados, espe-
cialmente no que se refere à operação de sistema integrado 
de supervisão e controle de tráfego, arrecadação e controle do 
pedágio, sistema de controle de peso de veículos e sistemas de 
comunicação, a concessionária deverá implantar sistemas tecno-
logicamente atualizados, que permitam integral automatização 
e maior segurança das operações, além do compartilhamento 
de dados, informações e documentos que permitam a devida 
fiscalização dos serviços pela ARTESP.

Parágrafo único - Os sistemas de controle e automação a 
que se refere este artigo deverão permitir integral aplicação 
dos serviços não delegados, especialmente no que se refere à 
fiscalização de trânsito.

CAPÍTULO III
Das Responsabilidades da Concessionária
Artigo 8° - São deveres da concessionária, durante todo o 

prazo de concessão, sem prejuízo do disposto no contrato de 
concessão:

I - acionar os recursos à sua disposição a fim de garantir a 
fluidez do tráfego, assegurando aos usuários o recebimento de 
serviço adequado;

II - submeter à aprovação da ARTESP o esquema de circu-
lação alternativo que pretende adotar quando da realização de 
obra ou operação que obrigue a interrupção de faixa ou faixas 
do sistema rodoviário;

III- divulgar adequadamente, ao público em geral e ao usuá-
rio em particular, inclusive por meio de painéis automáticos ins-
talados no sistema rodoviário e anúncios veiculados em sistema 
eletrônico de troca de informações via rede de dados, a ocorrên-
cia de situações excepcionais, a adoção de esquemas especiais 
de operação e a realização de obras no sistema rodoviário;

IV - divulgar adequadamente ao usuário, inclusive por meio 
de painéis automáticos instalados no sistema rodoviário e anún-
cios veiculados em sistema eletrônico de troca de informações 
via rede de dados, as eventuais alterações nos valores das tarifas 
praticadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da efetiva alteração;

V - implantar as recomendações de segurança estabelecidas 
pela ARTESP e realizar monitoramento de 100% (cem por cento) 
do sistema rodoviário por meio de sistemas adequados, inclusive 
por meio de sistemas de vídeo e identificação automática de 
emergências, bem como manter disponíveis recursos humanos 
e materiais para elaboração e implementação de estruturas de 
atendimento a situações de emergência;

VI - zelar pela prevenção e extinção de ocorrências de 
incêndio, inclusive nas áreas que margeiam a faixa de domínio 
do sistema rodoviário;

VII- implantar sistema de prevenção de acidentes em casos 
de ocorrência de neblina no sistema rodoviário;

VIII- apoiar as atividades de fiscalização e policiamento;
IX - acompanhar e ativar a atuação de entidades públicas, 

tais como polícia civil e militar, bombeiros, órgãos do meio 
ambiente, órgãos federais, estaduais e municipais, no sistema 
rodoviário, sempre que necessário;

X - executar serviços de ampliação e melhoramentos des-
tinados a adequar a capacidade da infraestrutura à demanda e 
aumentar a segurança e a comodidade dos usuários;

XI - executar todas as obras, serviços, controles e atividades 
relativos à concessão, com zelo, diligência e economia, utilizan-
do a melhor técnica aplicável a cada uma das tarefas desem-
penhadas e obedecendo a normas, padrões e especificações 
estabelecidos pela ARTESP, adotando providências necessárias à 
garantia do patrimônio do sistema rodoviário, inclusive sua faixa 
de domínio e acessos;

XII- zelar pela proteção dos recursos naturais e ecossis-
temas;

XIII- executar todos os procedimentos necessários para 
a obtenção de licenças exigidas pelos agentes de proteção 
ambiental e cumprir todas as medidas e programas ambientais, 
observando a legislação ambiental pertinente, em especial a Lei 
federal n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, e a Lei n° 9.509, de 
20 de março de 1997;

XIV- prestar com zelo os serviços públicos delegados e 
apoiar a prestação dos serviços não delegados no sistema 
rodoviário;

XV - obedecer às medidas determinadas pelas autoridades 
de trânsito, em caso de acidentes ou situações anormais à 
rotina;

XVI- responder pelo correto comportamento e eficiência 
de seus empregados e agentes, bem como de suas contratadas, 
providenciando para que sejam registrados junto às autoridades 
competentes, portem crachá indicativo de suas funções e este-
jam instruídos a prestar apoio à ação da autoridade;

XVII- cumprir determinações legais relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho;

XVIII- refazer, de imediato, os serviços sob sua responsabili-
dade, executados com vícios ou defeitos;

XIX- elaborar projetos funcionais e executivos e executar as 
ações relativas a impacto ambiental;

XX - manter, em pontos adequados, próximos aos pórticos, 
sinalização indicativa do valor das tarifas de pedágio;

XXI - fornecer à ARTESP todos e quaisquer documentos e 
informações pertinentes ao objeto da concessão, inclusive viabi-
lizando acesso aos sistemas digitais que deverão ser implanta-
dos pela concessionária para realização das atividades operacio-
nais descritas no contrato de concessão, facultando, outrossim, à 
fiscalização, a realização de auditorias em suas contas;

XXII - manter a ARTESP informada sobre toda e qualquer 
ocorrência não rotineira;

XXIII - prestar contas da gestão dos serviços à ARTESP e aos 
usuários, nos termos definidos no contrato;

XXIV - responder, perante a ARTESP e terceiros, por todos os 
atos e eventos de sua competência;

XXV - manter em dia o inventário e o registro dos bens 
vinculados à concessão, além de disponibilizar levantamento de 
vídeo registro georreferenciado, na periodicidade e de acordo 
com as regras estabelecidas no contrato;

XXVI- responder pelas eventuais desídias e faltas quanto às 
obrigações decorrentes da concessão, inclusive de suas subcon-
tratadas, nos termos estabelecidos no contrato de concessão;

XXVII - implantar o sistema de arrecadação no modelo do 
Sistema Automático Livre, conforme definido no contrato de 
concessão, e adaptar seus sistemas de cobrança a novos progra-
mas, tecnologias e políticas de cobrança de tarifas definidos pelo 
Poder Concedente ou pela ARTESP;

XXVIII - prestar informações, nos moldes estabelecidos 
no contrato, para integração com o Centro de Controle de 
Informações da ARTESP e demais sistemas digitais especificados 

para apoiar a realização das atividades de monitoramento e a 
fiscalização desempenhadas pela ARTESP;

XXIX- manter em plena operação, e dentro dos padrões 
estabelecidos, os canais de relacionamento com os usuários, 
bem como os serviços de ouvidoria, previstos em normas apli-
cáveis à espécie; e

XXX- observar o regramento estabelecido no contrato e 
normas expedidas pela ARTESP quanto à devolução do sistema 
rodoviário ou eventual transferência para concessionária que 
a suceda.

CAPÍTULO IV
Da Fiscalização dos Serviços Concedidos, do Poder de 

Polícia Administrativa e das Penalidades
Artigo 9° - Estão sujeitos à fiscalização e monitoramento 

todos os serviços previstos no presente regulamento.
§ 1° - A qualidade, continuidade, regularidade, eficiência, 

atualidade, generalidade, segurança e cortesia na prestação dos 
serviços, e a modicidade das tarifas, fatores de avaliação que 
definem o nível de serviço adequado, conforme disposto na Lei 
federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão base para a 
fiscalização dos serviços a que se refere este artigo.

§ 2° - Para os fins do disposto neste artigo, a ARTESP esta-
belecerá normas técnicas, indicadores e parâmetros para quanti-
ficação e aferição dos fatores a que se refere o §1° deste artigo.

Artigo 10 - O Poder Concedente exercerá, no sistema 
rodoviário a que se refere este regulamento, o poder de polícia 
administrativa, incluída a competência para impor multas aos 
infratores dos regulamentos aplicáveis.

Artigo 11 - A concessionária sujeitar-se-á à fiscalização da 
ARTESP, que poderá contar com a cooperação de usuários.

§ 1° - No exercício da fiscalização, a ARTESP terá acesso 
aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos 
técnicos, econômicos e financeiros da concessionária, inclusive 
por via eletrônica e em tempo real.

§ 2° - A fiscalização do serviço será feita pela ARTESP, que 
poderá contratar serviços de apoio à fiscalização, observado o 
disposto na Lei Complementar n° 914, de 14 de janeiro de 2002, 
e alterações posteriores.

CAPÍTULO V
Do Policiamento Ostensivo, Preventivo e Repressivo
Artigo 12 - As atividades policiais de caráter ostensivo, 

preventivo e repressivo, e outras atribuídas por lei à Polícia 
Militar, serão exercidas, no sistema rodoviário de que trata este 
regulamento, pela Polícia Militar Rodoviária.

CAPÍTULO VI
Das Tarifas de Pedágio e das Receitas
Artigo 13 - Constituem receitas da concessionária, a partir 

das datas previstas no edital:
I - tarifas de pedágio;
II - contraprestação pública a ser paga pelo Poder Con-

cedente;
III- rendimentos decorrentes de aplicações no mercado 

financeiro;
IV - cobrança de serviços prestados ao usuário, ressalvados 

os valores cobrados a título de tarifa de pedágio, vedada a 
cobrança pela prestação dos serviços expressamente relaciona-
dos no artigo 4°, inciso I, alínea "d", deste regulamento;

V - cobrança de preço por publicidade não vedada em lei;
VI - valores recebidos por seguro e por penalidades pecu-

niárias previstas nos contratos firmados entre a concessionária 
e terceiros, bem como resultantes de execução de garantias 
oferecidas no âmbito dos contratos celebrados com terceiros;

VII- cobrança por serviços de implantação e manutenção de 
acessos, quando regularmente autorizados;

VIII- cobranças decorrentes do uso da faixa de domínio, 
observada a regulamentação vigente;

IX - cobranças decorrentes da prestação de serviços comple-
mentares, nos termos do contrato de concessão; e

X - outras previstas no edital e no contrato respectivo, ou 
que venham a ser regulamentadas pelo Poder Concedente, ou 
propostas pela concessionária, desde que previamente autori-
zadas pela ARTESP, observadas as regras de compartilhamento 
de receitas.

Artigo 14 - As tarifas de pedágio, a contraprestação pública 
e as receitas acessórias decorrentes dos serviços não delegados, 
bem como os critérios e a periodicidade de reajuste, serão 
estabelecidos no edital, observadas as normas legais e regula-
mentares pertinentes.

CAPÍTULO VII
Dos Direitos e Obrigações dos Usuários
Artigo 15 - São direitos e obrigações dos usuários:
I - receber serviço adequado;
II - realizar o pagamento de tarifa;
III- receber do Poder Concedente, da ARTESP e da conces-

sionária informações para defesa de interesses individuais ou 
coletivos;

IV - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, 
observadas as normas do Poder Público;

V - levar ao conhecimento da ARTESP e da concessionária 
as irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao 
serviço prestado;

VI - comunicar às autoridades competentes atos ilícitos 
praticados pela concessionária na prestação do serviço; e

VII- contribuir para a conservação das boas condições dos 
bens públicos por meio dos quais lhes são prestados os serviços.

Artigo 16 - A ARTESP e a concessionária estimularão a par-
ticipação da comunidade em assuntos de interesse do sistema 
rodoviário objeto da concessão.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Gerais
Artigo 17 - O Poder Concedente providenciará, mediante 

proposta da concessionária, as medidas para a declaração de 
utilidade pública dos bens e áreas necessários à ampliação do 
sistema rodoviário, responsabilizando-se a concessionária pela 
promoção das desapropriações e servidões administrativas, bem 
como pelas respectivas indenizações, na forma autorizada pelo 
Poder Público.

Artigo 18 - Extinta a concessão, retornarão ao Poder Conce-
dente todos os bens reversíveis, direitos e privilégios vinculados 
à exploração do sistema rodoviário, transferidos à concessioná-
ria ou por ela implantados, no âmbito da concessão patrocinada, 
na forma prevista em lei e no contrato.

Parágrafo único - Com o advento do termo final do prazo de 
vigência do contrato de concessão, os bens reversíveis, direitos 
e privilégios a que se refere o “caput” deste artigo poderão 
ser transferidos à concessionária que eventualmente assuma a 
prestação dos serviços de que trata este regulamento, observa-
dos os trâmites, prazos, formalidades e obrigações estabelecidos 
no contrato.

Artigo 19 - Nos termos das normas de organização admi-
nistrativa vigentes do Estado de São Paulo, compete à Secretaria 
de Parcerias em Investimentos expedir normas complementares 
necessárias à execução deste regulamento.

Artigo 20 - A ARTESP terá atribuição de disciplinar e fiscali-
zar as atividades auxiliares, complementares ou decorrentes dos 
serviços delegados.

 DECRETO Nº 68.191,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento nos artigos 56 e 57 
da Lei nº 6.374, de 1° de março de 1989,

Parágrafo único - O terreno de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação de uma unidade da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Guilherme Piai Silva Filizzola
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Publicado na Casa Civil, aos 14 de dezembro de 2023.

 DECRETO Nº 68.193,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Transfere, da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento para a Secretaria da Segurança 
Pública, a administração do imóvel que especifica, 
localizado no Município de Sorocaba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da deliberação do Conselho do 
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica transferida, da Secretaria de Agricultura 

e Abastecimento para a Secretaria da Segurança Pública, a 
administração do imóvel localizado na Rua Gustavo Teixeira, 
n° 412, Bairro Vila Independência, no Município de Sorocaba, 
cadastrado no SGI sob o n° 3904, identificado e descrito nos 
autos do Processo Digital 007.00012839/2023-06.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação do Núcleo de Perícias Crimi-
nalísticas – NPC e o Núcleo de Perícias Médico-Legais – NPML.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Guilherme Piai Silva Filizzola
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Publicado na Casa Civil, aos 14 de dezembro de 2023.

 DECRETO Nº 68.194,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Transfere os cargos e as funções-atividades que 
especifica e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e as funções-

-atividades preenchidas constantes do Anexo I, bem como os cargos 
vagos constantes do Anexo II, ambos integrantes deste decreto.

Artigo 2º - Ficam os Secretários de Estado e o Procurador 
Geral do Estado autorizados a proceder, mediante apostila, à 
retificação dos elementos informativos constantes dos Anexos 
I e II deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Eleuses Vieira de Paiva
Secretário da Saúde
Renato Feder
Secretário da Educação
Natália Resende Andrade Ávila
Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Guilherme Piai Silva Filizzola
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Marcello Streifinger
Secretário da Administração Penitenciária
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 14 de dezembro de 2023.

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 256 do Regulamento do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, passa a vigorar, com a redação 
que se segue:

“Artigo 256 - A alteração de dados constantes na guia de 
informação somente será admitida com observância de critérios, 
condições e prazos fixados em disciplina da Secretaria da Fazen-
da e Planejamento (Lei 6.374/89, art. 56).

Parágrafo único - Para fins de alteração de dados das infor-
mações econômico-fiscais, conforme o caso, será considerada 
uma das seguintes guias de informação:

1- a Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, sem 
prejuízo à obrigatoriedade de efetuar a Escrituração Fiscal Digi-
tal - EFD nos termos da legislação tributária;

2- a Escrituração Fiscal Digital - EFD, a partir da referência 
em que o contribuinte for dispensado da entrega da Guia de 
Informação e Apuração do ICMS - GIA nos termos do § 2º do 
artigo 254.”. (NR)

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 14 de dezembro de 2023.
OFÍCIO N° 588/2023 - GS/SRE
Senhor Governador,
Encaminho a inclusa minuta de decreto (SEI 0014037790), 

que introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 
de novembro de 2000.

A minuta dá nova redação ao artigo 256 do RICMS, passan-
do a prever, no “caput”, que a alteração de dados constantes na 
guia de informação somente será admitida com observância de 
critérios, condições e prazos fixados em disciplina da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento.

Além disso, a proposta prevê, em seu parágrafo único, que 
para fins de alteração de dados das informações econômico-
-fiscais, conforme o caso, será considerada uma das seguintes 
guias de informação:

a) a Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, sem 
prejuízo à obrigatoriedade de efetuar a Escrituração Fiscal Digi-
tal - EFD nos termos da legislação tributária;

b) a Escrituração Fiscal Digital - EFD, a partir da referência 
em que o contribuinte for dispensado da entrega Guia de Infor-
mação e Apuração do ICMS - GIA nos termos do § 2º do artigo 
254 do RICMS.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Ao Senhor
TARCÍSIO DE FREITAS 
Governador do Estado de São Paulo

 DECRETO Nº 68.192,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Transfere, da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento para a Secretaria da Segurança 
Pública, a administração do imóvel que especifica, 
localizado no Município de São Paulo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da deliberação do Conselho do 
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica transferida, da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento para a Secretaria da Segurança Pública, a admi-
nistração do terreno localizado na Rua Nelson Fernandes, s/n°, 
Bairro Cidade Vargas, no Município de São Paulo, com área de 
4.732,98m² (quatro mil setecentos e trinta e dois metros quadra-
dos e noventa e oito decímetros quadrados), cadastrado no SGI 
sob o n° 53247, identificado e descrito nos autos do Processo 
Digital 025.00002860/2023-77.

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 68.194, de 14 de dezembro de 2023

CARGO / FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC / SQF OCUPANTE RG DO PARA
Oficial Administrativo 1 N.I. SQF-II Fernando Moreira de Paula Junior 21.390.227-8 QSS QCC
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Aline de Fátima Felício de Almeida 43.129.769-1 QSE QPGE
Engenheiro II 1 N.U. SQC-III Edgar Ono Torre 29.679.551-03 QSEMIL QPGE
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Carina Onofrio Moielli 45.400.531-3 QSSP QPGE
Executivo Público 1 N.U. SQC-III Aline Cristina Donda Angelini 40.532.933-7 QSE QSAA
Médico II (Psiquiatra) M-II N.U. SQC-III Sandra Elias 18.810.847-6 QSS QSAP
Médico III (Psiquiatra) M-III N.U. SQF-II Sérgio Onaga 7.556.363 QSS QSAP
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Fábio Tadeu Paulino de Souza 29.187.233-5 QSEMIL QSFP
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Ailton Gonçalves de Oliveira 24.423.653-7 QSAP QSFP
Executivo Público 1 N.U. SQC-III Rafael Augusto Silva de Paiva 33.319.245-X QSE QSFP
Executivo Público 1 N.U. SQC-III Cíntia Sayuri Ono 28.312.686-3 QSE QSFP
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III José Giliard Rodrigues 32.771.416-5 QSE QSFP
Oficial Administrativo 1 N.I. SQF-II Sandro Zolezi Silva 21.360.453-X QSS QSSP

ANEXO II
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 68.194, de 14 de dezembro de 2023

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE RG MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Bárbara Benson da Costa 44.201.664-5 Exoneração QPGE QSE
Engenheiro II 1 N.U. SQC-III Paulo Celso de Carvalho Mendonça 7.951.507 Aposentadoria QPGE QSEMIL
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Luiz Carlos Mesquita Rodrigues 17.748.595 Exoneração QPGE QSSP
Executivo Público 1 N.U. SQC-III José Eduardo de Toledo Rodovalho 9.288.747 Falecimento QSAA QSE
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Walkiria Gomes Ramires 9.163.798-3 Aposentadoria QSFP QSAP
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Yuri Silva Ramos 36.391.031-1 Exoneração QSFP QSEMIL
Executivo Público 1 N.U. SQC-III Márcia Marqueto 17.886.066-9 Aposentadoria QSFP QSE
Executivo Público 1 N.U. SQC-III Inês Teixeira 12.775.618 Aposentadoria QSFP QSE
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Regina Miguel 12.973.184-5 Aposentadoria QSFP QSE

 DECRETO N° 68.195, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Administração Geral do 
Estado, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 17.555, de 20 
de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 923.331.654,00 

(novecentos e vinte e três milhões, trezentos e trinta e um 
mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais), suplementar ao 
orçamento da Administração Geral do Estado, observando-se as 

classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I e III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 dezembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 14 dezembro de 2023.
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